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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 169n9-02

o rNsTrruro »r rnorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Arcon Tube lndústria e Comércio de Componentes para
Refrigeração Ltda

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Rua Acará, no 203, Lote 122, ECV, Prédio 12,
Letra A, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.088.923/0001-35 INscRrÇÃo Esr,rou,*: 06.300.273-6

Fonr: (92) 3652-4600 F,rx: (92) 36524604

REcTsTRoNoIPAAM: 10't2.0341 PRocESsoNs:0699.2019

ArrvrDADE: lndúsúia Metalúrgica

LocurzrÇÃo DA ArrvrDADE Rua Acará, no 203, Lote 122, ECV, Prédio 12, Letra A,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

Frulloloe : Autorizar a fabricação de componentes para equipamentos de
refrigeração.

Porixcr.ll-Poruroon/DEcnloloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Anos.

Aten ao:
Est8 licetrçr. é compost, dc ll restriçÕes e/olr cordiçôes constantes no verso, cujo nío
cumprime[to/stetrdimento süjeitará I sua invalidsçío e/ou as peDalidades previstas em Dormss.
Ests licençs nlo comprova nêm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licençx deve permanecer na locâlizaçío da âtividâde e exposta de formâ visível (frentê e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" Ió9/T9.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0699,2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta, transporte e a destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados

no empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. O manuseio e armazenamento de produtos químicos devem atender as recomendações

do fabricante.
9. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e/ou resíduos não

tratados/neutralizados em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou
subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos, devendo os

mesmos serem acondicionados. armazenados e destinados a locais ambientalmente
adequado.

10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Tecnico Federal

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
11. Apresentar anualmente a este IPAAM. os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da

empresa, em ordem cronológica e em pasta er5ritidos via sistema SINIR.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


